
Partes no processo principal 

Recorrente: Gülay Bollacke 

Recorrida: K + K Klaas & Kock B.V. & Co. KG 

Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 7. o , n. o 1, da Diretiva 2003/88/CE ( 1 ) ser 
interpretado no sentido de que se opõe a legislações ou 
práticas nacionais segundo as quais, por morte do trabalha
dor, o direito ao período mínimo de férias anuais remune
radas se extingue na totalidade, isto é, não só o direito de 
dispensa da obrigação de trabalho, que deixa de se poder 
concretizar, mas também o direito à remuneração das férias? 

2. Deve artigo 7. o , n. o 2, da Diretiva 2003/88/CE ser interpre
tado no sentido de que, em caso de cessação da relação de 
trabalho, o direito a uma retribuição financeira do período 
mínimo de férias anuais remuneradas está de tal modo li
gado à pessoa do trabalhador que este apenas lhe é atri
buído para que possa realizar, mesmo numa data posterior, 
os objetivos de repouso e lazer relacionados com a conces
são das férias anuais remuneradas? 

3. Deve o artigo 7. o , n. o 1, da Diretiva 2003/88/CE ser inter
pretado no sentido de que, tendo em conta a proteção da 
segurança e da saúde dos trabalhadores, o empregador tam
bém está obrigado, no quadro da organização do tempo de 
trabalho, a conceder efetivamente férias ao trabalhador até 
ao fim do ano civil ou, o mais tardar, antes do decurso de 
um período de transferência aplicável à relação de trabalho, 
independentemente do facto de o trabalhador ter apresen
tado um pedido de férias? 

( 1 ) Diretiva 2003/88/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 
de novembro de 2003, relativa a determinados aspetos da organi
zação do tempo de trabalho (JO L 299, p. 9). 
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Partes no processo principal 

Recorrente: Cruz & Companhia Lda 
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Pescas, IP e Caixa Central — Caixa Central de Crédito Agrícola 
Mútuo, CRL 

Questões prejudiciais 

Solicita-se ao Tribunal de Justiça da União Europeia que se 
pronuncie, a título prejudicial, sobre a interpretação dos artigos 
4. o , n. o 1, do Regulamento (CEE) n. o 3665/87 ( 1 ) da Comissão, 
de 27 de novembro de 1987, e 19. o , n. o 1, alínea a), do 
Regulamento (CEE) n. o 2220/85 ( 2 ) da Comissão, de 22 de julho 
de 1985, na perspetiva da «liberação» da garantia prestada nos 
quadros do artigo 22. o , n. o 1, do primeiro dos citados regula
mentos, e considerados os entendimentos em confronto. 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 3665/87 da Comissão, de 27 de novembro 
de 1987, que estabelece regras comuns de execução do regime das 
restituições à exportação para os produtos agrícolas 
JO L 351, p. 1 

( 2 ) Regulamento (CEE) n. o 2220/85 da Comissão, de 22 de julho de 
1985, que fixa as regras comuns de aplicação do regime de garantias 
para os produtos agrícolas 
JO L 205, p. 5 — EE 3 F 36 p. 206 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hoge Raad 
der Nederlanden (Países Baixos) em 18 de março de 2013 
— Kamino International Logistics BV/Staatssecretaris van 

Financiën 

(Processo C-129/13) 

(2013/C 171/22) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: Kamino International Logistics BV 

Recorrida: Staatssecretaris van Financiën 

Questões prejudiciais 

1. O princípio previsto no direito da União segundo o qual a 
administração deve respeitar os direitos de defesa é suscetí
vel de aplicação direta pelo órgão jurisdicional nacional? 

2. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: 

a) O princípio previsto no direito da União segundo o qual 
a administração deve respeitar os direitos de defesa deve 
ser interpretado no sentido de que não é observado se o 
destinatário de uma proposta de decisão não tiver sido 
efetivamente ouvido antes de a administração ter tomado 
uma medida lesiva a seu respeito, não obstante na fase 
administrativa (de reclamação) subsequente, que antecede 
a impugnação judicial da decisão nos tribunais nacionais, 
lhe ter sido dada a oportunidade de se pronunciar?
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